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LEI NS~ 459/91 

SmIDLA:- Concede desconto nas parcelas do Im 

posto Predial e Territorial Urbano 1 

que forem quitadas dentro do prazo 
legal. 
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F U N C I U N A I< 1 O 

A Câmara Municipal de Sarandi, 

Estado do Paraná, aprovou e eu 

Hélio Gremes Pereira, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte 

sua publicação. 

rio. 

Lei: 

:;Q 
Art. 12 ~ntrlbbuinte optante pelo parce 

lamento do Imposto Predial ~itorial Urbano-IPTU. e quitar 

pontualmente as suas prestaçr9'\gozará de um desconto de 10% 
( dez por cento), sobre o va~s mesmas. 

Art. 2º - Jb.Aiei entra em vigor na data de 

~ 
Art. 3g - R~se as disposições em contrá 
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PAÇO 1dUNICIPAL, 29 da dezembro de 1991. 

P feito Municipal 


